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Ato: DECRETO Nº 28.708/2015 - REPUBLICAÇÃO

Assunto: AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Tipo: Decreto

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Ementa: Fica averbado para “todos os efeitos legais”, em favor da funcionária do quadro próprio de 
provimento efetivo abaixo nominada, o tempo de contribuição correspondente a 01 (um) ano, 08 (oito) 
meses e 10 (dez) dias.


